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MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 43, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo 
com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores FELIPE DE LUCENA RODRIGUES ALVES, matrícula nº 1609173, CPF 016.502.001-
61 e SEIJI FELIPE PRATA PACHECO NOMURA, matrícula nº 3006797, CPF 124.390.217-50, como gestores titular e 
substituto do Contrato n.º 172/2022, para acompanhar a execução do referido contrato celebrado entre este MUSEU DO 
ÍNDIO/ FUNAI e a empresa PAOLO MALORGIO STUDIO LTDA., CNPJ nº  12.445.802/0001-94. 
Art. 2º. Designar os servidores SEIJI FELIPE PRATA PACHECO NOMURA, matrícula nº 3006797, CPF 124.390.217-50, 
matrícula nº 1820332, CPF 782.875.025-00 e SAYURI ARAGÃO FUSHIJIMA, matrícula nº 1646523, CPF 829.106.692-
20, como fiscais técnicos titular e substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 
Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

GIOVANI SOUZA FILHO 
Diretor 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 44, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo 
com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores SEIJI FELIPE PRATA PACHECO NOMURA, matrícula nº 3006797, CPF 124.390.217-
50 e SAYURI ARAGÃO FUSHIJIMA, matrícula nº 1646523, CPF 829.106.692-20, como gestores titular e substituto do 
Contrato n.º 173/2022, para acompanhar a execução do referido contrato celebrado entre este MUSEU DO 
ÍNDIO/ FUNAI e a empresa TL PUBLICIDADE E ASSESSORIA LTDA., CNPJ nº  05.197.047/0001-00. 
Art. 2º. Designar os servidores SAYURI ARAGÃO FUSHIJIMA, matrícula nº 1646523, CPF 829.106.692-20 e FELIPE 
DE LUCENA RODRIGUES ALVES, matrícula nº 1609173, CPF 016.502.001-61, como fiscais técnicos titular e 
substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 
Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

GIOVANI SOUZA FILHO 
Diretor 

 
CORREGEDORIA 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 155/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.049671/2015-78  
Interessado: FUNAI  
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Assunto: Possível irregularidade disciplinar relativa a supostas faltas injustificadas. PAD instaurado. Fato superveniente 
reconhecido. Objeto da decisão prejudicado. Extinção. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria de Pessoal SE/MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, em análise ao 
Processo n° 08620.049671/2015-78, aprova a Informação 51 (SEI 4491693) e adota seus fundamentos, para determinar a 
EXTINÇÃO do feito com consequente ARQUIVAMENTO dos autos, com fulcro no artigo 52, da Lei nº 9.784, de 1999.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 09 de setembro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO 

PORTARIA Nº 16/2022-CR-BSF 
Constitui a comissão anual de inventário patrimonial para o 
exercício de 2022. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO – CR/BSF- FUNAI, 
tendo em vista as disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 
2017; e 
CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 
SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 
patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para tanto, 
executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada, resolve: 
Art. 1º Constituir a Comissão Regional de Inventário Patrimonial, no âmbito desta Coordenação Regional Baixo São 
Francisco e unidades circunscritas, objetivando elaborar o inventário físico anual de bens móveis, imóveis, semoventes e do 
Patrimônio da Renda Indígena. 
Art. 2º Designar os servidores Maria do Rosário Cruz de Araújo da Coordenação Regional Baixo São Francisco, matrícula 
SIAPE nº 0444888; Samuel Lourenço Thé da Coordenação Regional Baixo São Francisco, matrícula SIAPE nº 3284733; e, 
Agnelo Antonio de Jesus da Coordenação Regional Baixo São Francisco, matrícula SIAPE nº 004554913, para, sob a 
presidência da primeira, compor a Comissão de Inventário. 
Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído pelo servidor Samuel Lourenço 
Thé. 
Art. 3°  Designar os servidores Domingos Andrade dos Santos, Chefe da CTL de Euclides da Cunha/BA, matrícula SIAPE 
nº 1641620; Greydson Matos da Silva, da Coordenação Técnica Local de Ribeira do Pombal/BA, matrícula SIAPE 
nº 3090582, Ivanildo Torres da Hora, da Coordenação Técnica Local de Glória/BA, matrícula SIAPE 
nº 0446167; Luiz Augusto Frederico de Souza, da Coordenação Técnica Local em Aguas Belas/PE, matrícula SIAPE nº 
0445505, Marco Florentino Ferraz de Siqueira, da Coordenação Técnica Local Cabrobó/PE, matrícula SIAPE 
nº 2145483, Donizete Freire dos Santos, da Coordenação Técnica Local em Ibotirama/BA, matrícula SIAPE 
nº 0447783, Rosineide Vieira Cruz, da Coordenação Técnica Local em Rodelas/BA, matrícula SIAPE nº 0445499, Clênio 
Eduardo da Silva, matrícula 4376158, da Coordenação Técnica Local de Petrolândia/PE,  para no prazo de 30 (trinta) dias, 
submeter ao Presidente da Comissão os trabalhos resultantes das atividades descritas nos incisos III, IV, VI e VII do art. 3º 
desta Portaria, realizados no âmbito da unidade circunscrita em que esteja lotado. 
Art. 4º Compete à Comissão de Inventário: 

I. estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos; 
II. elaborar o inventário de bens móveis, imóveis e semoventes da Funai, inclusive do Patrimônio da Renda Indígena; 

III. identificar o estado de conservação dos bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento, de acordo com o 
disposto no Decreto nº 9.373, de 2018 e na IN SEDAP/PR nº 205, de 1988; 

IV. realizar o levantamento in loco, utilizando Termo de Responsabilidade, de acordo com o modelo do Sistema de 
Administração e Serviços – SIADS, ou o APP Siads Coletor, quando utilizado o Siads-Web para realização do 
inventário; 

V. propor, se necessário, o ajuste/conciliação dos saldos contábeis do Sistema Integrado de Administração Financeira 
do Governo Federal - SIAFI (registro sintético) com o Sistema de Administração e Serviços – SIADS (registro 
analítico); 

VI. identificar e relacionar, com numeração a ser obtida no Sistema de Administração e Serviços – SIADS, os bens 
que se encontrem sem registro patrimonial, comunicando ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD para que 
adote as providências pertinentes a regularização; 
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VII. solicitar ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD que promova, se necessário, os ajustes físicos dos bens 
inventariados no Sistema de Administração e Serviços – SIADS; 

VIII. atualizar, emitir e buscar assinatura dos responsáveis e co-responsáveis nos Termos de Responsabilidade; 
IX. propor a abertura de sindicância para apurar eventual responsabilidade por dano ou extravio de bem pertencente ao 

acervo patrimonial da Funai. 
Art. 5º A Comissão deverá submeter o relatório conclusivo acerca do inventário ao Coordenador Regional, até o dia 31 de 
dezembro de 2022, conforme preconizado na alínea "a" do item 8.1 da Instrução Normativa SEDAP nº 205/88 e no subitem 
12.11 do Manual de Gestão Patrimonial de Bens Móveis e Imóveis, objetivando a homologação pelo Ordenador de 
Despesa, adotando providências para que seja submetido à análise do Diretor de Administração e Gestão. 
Art. 6º Estabelecer que o Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar o apoio de servidores não designados 
neste ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 
Art. 7º Os trabalhos da Comissão serão orientados pela Diretoria de Administração e Gestão – Dages/Funai, por intermédio 
do Serviço de Patrimônio - SEPAT. 
Art. 8º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação 
física de bens móveis e semoventes localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de inventariança, sem a 
autorização expressa da Comissão de Inventário. 
Art. 9º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na apuração de responsabilidade 
dos servidores que lhes derem causa. 
Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ROBERTO SEVERIANO DOS SANTOS  
Coordenador Regional  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE CUIABÁ 

PORTARIA Nº 3/FUNAI/CR/CGB/MT, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022. 
Constitui a comissão anual de inventário patrimonial. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE CUIABÁ-MT – CR-CGB-MT/Funai, no uso 
das atribuições que lhe confere a Portaria n°141/PRES/FUNAI, de 02 de fevereiro de 2010, e tendo em vista as disposições 
contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e 
CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 
SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018, e 
CONSIDERANDO o Manual que dispõe sobre o controle patrimonial de bens móveis e imóveis pertencentes ao 
patrimônio da Fundação Nacional do Índio, aprovado pela Portaria nº 67/PRES, de 28 de janeiro de 2021; 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 
patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para tanto, 
executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada, resolve: 
Art. 1º Constituir a Comissão Regional de Inventário Patrimonial, no âmbito desta COORDENAÇÃO REGIONAL DE 
CUIABÁ-MT e respectivas Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, objetivando elaborar o inventário físico anual 
de bens móveis, imóveis, semoventes e do Patrimônio da Renda Indígena. 
Art. 2º Compete à Comissão de Inventário: 

I. estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos; 
II. elaborar o inventário de bens móveis, imóveis e semoventes da Funai, inclusive do Patrimônio da Renda Indígena; 

III. identificar o estado de conservação dos bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento, de acordo com o 
disposto no Decreto nº 9.373, de 2018, na IN SEDAP/PR nº 205, de 1988 e Portaria nº 67/PRES, de 2021; 

IV. realizar o levantamento in loco, utilizando Termo de Responsabilidade, de acordo com o modelo do Sistema de 
Administração e Serviços – SIADS; 

V. propor, se necessário, o ajuste/conciliação dos saldos contábeis do Sistema Integrado de Administração Financeira 
do Governo Federal - SIAFI (registro sintético) com o Sistema de Administração e Serviços – SIADS (registro 
analítico);  

VI. identificar e relacionar, com numeração a ser obtida no Sistema de Administração e Serviços – SIADS, os bens 
que se encontrem sem registro patrimonial, comunicando ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD para que 
adote as providências pertinentes a regularização; 

VII. solicitar ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD (no caso das Coordenações Regionais) que promova, 
se necessário, os ajustes físicos dos bens inventariados no Sistema de Administração e Serviços – SIADS; 

VIII. atualizar, emitir e buscar assinatura dos responsáveis e co-responsáveis nos Termos de Responsabilidade; 
IX. propor a abertura de sindicância para apurar eventual responsabilidade por dano ou extravio de bem pertencente ao 

acervo patrimonial da Funai. 
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Paragrafo único. O levantamento de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser realizado, exclusivamente, por servidores 
lotados, respectivamente, nas Unidades onde serão realizados. 
Art. 3º A Comissão deverá submeter o relatório conclusivo acerca do inventário ao Coordenador Regional, até o dia 31 de 
dezembro de 2022, conforme preconizado na alínea "a" do item 8.1 da Instrução Normativa SEDAP nº 205/88. 
Art. 4º Designar os servidores Alan Carlos Gomes da Coordenação Regional de Cuiabá-MT, matrícula SIAPE nº 1925937; 
Sebastião de Jesus, da Coordenação Regional de Cuiabá-MT, matrícula SIAPE nº 0487441, Joaquim da Silva Batista, da 
Coordenação Regional de Cuiabá-MT, matrícula SIAPE nº 0446283, e Dalvino de Moraes, da Coordenação Regional de 
Cuiabá-MT, matrícula SIAPE n° 444110, para sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de Inventário. 
Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído pelo servidor Sebastião de Jesus, 
matrícula SIAPE nº 0487441. 
Art. 5º Designar os servidores Jair Candor, da Frente de Proteção Madeirinha e Juruena, matrícula SIAPE nº 
7447203; Ivanilde Bezerra do Nascimento, da Coordenação Técnica Local em Tangará da Serra-MT, matrícula SIAPE 
nº 0446176, Joelson Avelino da Silva Kinizokemaeu, da Coordenação Técnica Local em Campo Novo do Parecis-
MT, matrícula SIAPE nº 1679071; Anacleto Antonio da Silva, da Coordenação Técnica Local em Sapezal-MT, matrícula 
SIAPE nº 0446450, Abrhão Negreiros Tejas, da Coordenação Técnica Local em Vilhena-RO, matrícula SIAPE 
nº 703146, Adriani Aparecida Vicentini, da Coordenação Técnica Local em Comodoro-MT I, matrícula SIAPE 
nº 159120, Benedito Leocádio de Campos Filho,  da Coordenação Técnica Local em Comodoro-MT II, matrícula SIAPE 
nº 8447215, Ana Clara de Oliveira, da Coordenação Técnica Local em Rondonópolis-MT I, matrícula SIAPE nº 6446786, 
Adilson dos Santos, da Coordenação Técnica Local em Novo Progresso-PA I, matrícula SIAPE n° 1818156, Luis Rangel 
Amorim da Silva, da Coordenação Técnica Local em Novo Progresso-PA II, matrícula SIAPE nº 3275279, Eliezer Cardozo 
Louzado Cruz, da Coordenação Técnica Local em General Carneiro-MT,  matrícula SIAPE nº 446758, Altair de Oliveira 
Pinto, da Coordenação Técnica Local em Nobres-MT, matrícula SIAPE nº 2051511, Roberto Taukai, da Coordenação 
Técnica Local em Paranatinga-MT, matrícula SIAPE nº 0444178 e, Rodrigo Souza Fontes de Salles Graça, da Coordenação 
Técnica Local em Pontes e Lacerda-MT, matrícula SIAPE n° 1131390, para, no prazo de 90 (noventa) dias, submeter ao 
Presidente da Comissão os trabalhos resultantes das atividades descritas nos incisos III, IV, VI e VII do art. 2º, desta 
Portaria, realizados no âmbito da jurisdicionada em que esteja lotado. 
Art. 6º Estabelecer que o Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar o apoio de servidores não designados 
neste ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 
Art. 7º Os trabalhos da Comissão serão orientados pela Diretoria de Administração e Gestão – Dages/Funai, por intermédio 
do Serviço de Patrimônio - Sepat. 
Art. 8º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação 
física de bens móveis e semoventes localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de  inventariança, sem a 
autorização expressa da Comissão de Inventário. 
Art. 9º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na apuração de responsabilidade 
dos servidores que lhes der causa. 
Art.  10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BENEDITO CÉSAR GARCIA ARAÚJO 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS 

PORTARIA CR-DOU/FUNAI Nº 19, DE 22 DE AGOSTO DE 2022 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria MJSP nº 676, de 
17 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 19 de junho de 2020, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores LUCIANA RIBEIRO, matrícula nº 1477332, CPF nº 275.039.498-80 e MAURÍCIO JOSÉ 
DOS SANTOS SILVA, matrícula nº 1917621, CPF nº 294.111.668-06, como Gestores de Contrato, titular e substituto, 
respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 12/2015 celebrado entre esta Fundação 
Nacional do Índio - FUNAI e a empresa ENERGISA MATO GROSSO DO SUL DISTRIBUIDORA, CNPJ nº 
15.413.826/0001-50. 
Art. 2º  Designar os servidores RENATO MACHADO MARTINS, matrícula nº 1817758, CPF nº 000.608.591-13, 
e JOSENE BENITES BARBOSA NOGUEIRA, matrícula nº 1824215, CPF nº 013.844.931-74, como Fiscais 
Administrativos, titular e substituto, respectivamente, para acompanharem a execução do referido contrato.  
Art. 3º  Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; e 
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II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento. 
Art. 4º  Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 5º  A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 6º  As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 7º  Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência 
de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão 
contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, 
caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 8º  O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 9º  A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos limites de sua 
competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 10.  Revoga-se a Portaria nº 29/CRDOU/MS, de 15 de julho de 2019. 
Art. 11.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VALDIR ROLOFF 
Coordenador Regional  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ SUL DO PARÁ 

PORTARIA CR-KSPA/FUNAI Nº 5, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022 
COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ SUL DO PARÁ DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 
666/PRES, de 17 de julho de 2017 e, em conformidade com o art. 11 da Instrução Normativa nº 15,  de 16 de dezembro de 
2021, da Funai, resolve: 
Designar o (a) servidor (a) Titular Raimundo Pereira dos Santos Neto, matrícula nº 3189418, e o seu suplente, o servidor 
Leonardo dos Santos Pires Filho, matrícula 0446887, para acompanharem, supervisionarem e avaliarem, sistematicamente, 
a execução do objeto do TED nº 2/2020 (4452786), celebrado entre o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE 
e a Fundação Nacional do Índio – FUNAI, bem como dirimir eventuais dúvidas que surgirem no curso da prestação do 
serviço. 

RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS NETO 
Coordenador Regional 

PORTARIA CR-KSPA/FUNAI Nº 6, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022 
COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ SUL DO PARÁ DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 
666/PRES, de 17 de julho de 2017 e, em conformidade com o art. 11 da Instrução Normativa nº 15,  de 16 de dezembro de 
2021, da Funai, resolve: 
Designar o (a) servidor (a) Camilo da Costa Soares, matrícula nº 1821626, para elaborar o relatório final de cumprimento 
do objeto do TED nº 2/2020 (4452786), celebrado entre o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e a 
Fundação Nacional do Índio – FUNAI, devendo ter acesso às informações necessárias para o efetivo alcance da meta. 

RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS NETO 
Coordenador Regional 
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COORDENAÇÃO REGIONAL DE PASSO FUNDO 

PORTARIA Nº 20/CR-PFD/FUNAI, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DE PASSO FUNDO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias nº 747/PRES de 03/06/2019 e 1.119/PRES de 02/10/2020, e 
em observância ao decreto nº 9.287, de 15/02/2018; à Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 03, de 15/05/2008; e à 
resolução CONTRAN nº 231, de 15/03/2007, resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor DENILSON DA SILVA, matricula nº 1026975, da Coordenação Geral de Tecnologia da 
Informação e Comunicações - CGTIC, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 00322047140, categoria AB, válida 
até 24/11/2025, a dirigir os veículos oficiais que compõem a frota da Coordenação Regional de Passo Fundo/RS e suas 
Coordenação Técnicas Locais jurisdicionadas, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de 
acordo com o Art. 1º da Lei 9.327 de 09 de dezembro de 1996. 
Art. 2º. Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais da Coordenação Regional da Funai em Passo Fundo. 
Para os deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução 
Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações, e no Ofício Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. 
Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do 
cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos 
que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução  Normativa nº 3, de 08/02/2021 e 
suas alterações.  
Art. 3º. Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial.  
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo anterior, 
alterado pelo Decreto n°  9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha a substituí-lo, 
e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, sempre o 
contraditório e a ampla defesa 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente.  
Art. 7º. É vedado ao servidor:  
§ 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades inerentes 
ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; e nos termos do Ofício Circular 
nº 2/2019/SEAV/COGAB-PRES/GABPR/FUNAI; 
§ 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
§ 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
§ 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenador Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

ALAN NEDIR DIAS 
Coordenador(a) Regional Substituto(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA 

PORTARIA Nº 31 /CR-SBA/FUNAI, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DO ÍNDIO, designado pela Portaria nº 539/2021/SE/MJSP, de 08 de Junho de 2021, publicada no DOU nº 106, de 
09/06/2021, Seção 2, página 41, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 21 do Estatuto da Fundação 
Nacional do Índio, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 
2017, bem como pela Portaria nº 410/PRES de 27 de março de 2018 e Portaria nº 1.144, de 26 de novembro de 2015 e, 
considerando: 
A necessidade de instaurar a Equipe de Planejamento que deverá proceder os procedimentos pertinentes à aquisição de 
botijões de gás, recargas de gás e copos descartáveis, visando auferir qual é a melhor solução para atender a solicitação 
contida no Processo 08067.001587/2022-25, com base nas justificativas e estudos de soluções disponíveis no mercado; 
As normas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, Instrução Normativa nº 05, de 26/05/2017; resolve: 



p. 7 

 

 
  Brasília, 13 de setembro de 2022.                                                                         Boletim de Serviço da Funai – 174 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

Art. 1º Designar os servidores NOÉ NOVAIS ROCHA, matrícula SIAPE nº 1917846 e FERNANDA DE CASTRO 
BARBOSA,  matrícula SIAPE nº 3010988, para a Equipe de Planejamento que deverá realizar os procedimentos 
pertinentes à aquisição de botijões de gás, recargas de gás e copos descartáveis visando auferir qual é a melhor solução para 
atender a solicitação contida no Processo 08067.001587/2022-25, com base nas justificativas e estudos de soluções 
disponíveis no mercado. 
Art. 2º Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa nº 05, de 26 de 
maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAMELA MONALISA RODRIGUES MONTE DOS ANJOS 
Coordenadora Regional Substituta  
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR GUARAPUAVA Nº 42/2022 

 



p. 9 

 

 
  Brasília, 13 de setembro de 2022.                                                                         Boletim de Serviço da Funai – 174 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 10 

 

 
  Brasília, 13 de setembro de 2022.                                                                         Boletim de Serviço da Funai – 174 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 11 

 

 
  Brasília, 13 de setembro de 2022.                                                                         Boletim de Serviço da Funai – 174 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 12 

 

 
  Brasília, 13 de setembro de 2022.                                                                         Boletim de Serviço da Funai – 174 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 13 

 

 
  Brasília, 13 de setembro de 2022.                                                                         Boletim de Serviço da Funai – 174 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 14 

 

 
  Brasília, 13 de setembro de 2022.                                                                         Boletim de Serviço da Funai – 174 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 15 

 

 
  Brasília, 13 de setembro de 2022.                                                                         Boletim de Serviço da Funai – 174 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 16 

 

 
  Brasília, 13 de setembro de 2022.                                                                         Boletim de Serviço da Funai – 174 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 17 

 

 
  Brasília, 13 de setembro de 2022.                                                                         Boletim de Serviço da Funai – 174 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 18 

 

 
  Brasília, 13 de setembro de 2022.                                                                         Boletim de Serviço da Funai – 174 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 19 

 

 
  Brasília, 13 de setembro de 2022.                                                                         Boletim de Serviço da Funai – 174 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 20 

 

 
  Brasília, 13 de setembro de 2022.                                                                         Boletim de Serviço da Funai – 174 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 


